
DECRETO Nº 173 DE 08 DE JULHO DE 2011 
 
 
 

Altera o Decreto nº 18 de 20 de fevereiro de 2009 que 

nomeia membros para compor o Conselho de Alimentação 

Escolar. 

 

A Prefeita do Município de Itapagipe, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais e,  

 

Considerando a necessidade de adequação dos membros devido à alteração na 

representatividade e por motivo de renúncia. 

                            

                            DECRETA 
 

Art. 1º - Ficam nomeados e automaticamente empossados como membros do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE, as pessoas abaixo descritas, para substituírem membros nomeados 

e empossados através do Decreto nº 18 de 20 de fevereiro de 2009: 

 

Representante de pais de alunos: 

 

Núbia Cristina de Castro Alves – Titular 
Cristina Nunes de Vasconcelos – Suplente 
 
Representantes de segmentos da sociedade civil 

 
Dalva Maria Oliveira Reis – Titular 
Sebastiana Carneiro Leão - Suplente 
Eloísa Carneiro da Silva Duarte – Titular 
Sania Marlene Silva Ferreira - Suplente 
  
Art. 2º - Ficam mantidos os demais membros e demais representatividades aqui não 

mencionados. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 08 de julho de 2011. 

 

 

  

BENICE NERY MAIA 
Prefeita Municipal 

 

 

MÁRIO LÚCIO QUEIROZ DA COSTA 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 


